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A Reserva Legal é a área localizada no interior de uma propriedade e deve ser equivalente a,
no mínimo,i20% da área total, além de ser representativa do ambiente natural da região. A
manutenção dessas áreas é necessária para garantir o abrigo e proteção da fauna e flora
nativas e a conservação dos recursos naturais. Vale destacar que a Reserva Legal não inclui
as Áreas de Preservação Permanente, que são as matas de topo de morro e as ciliares,
localizadas nas margens dos cursos d´água e lagoas.  

  

A obrigatoriedade da manutenção da Reserva Legal foi instituída no Brasil em 1965, com a
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